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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 239/2023
Solicitando que seja determinada ao setor competente a implantação de um recuo ou uma espera ou  algo similar no cruzamento entre a avenida Setembrino de Carvalho e a rua João Lapitz, no bairro União das Vilas. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Egidio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,Ronnie Mello solicitando que seja determinada ao setor competente a implantação de uma rótula ou algo similar no cruzamento entre a avenida Setembrino de Carvalho e a rua João Lapitz, no bairro União das Vilas. 
JUSTIFICATIVA: 
Esta solicitação buscar dar maior segurança ao tráfego de veículos, de ciclistas e de pedestres no principal acesso ao maior conglomerado populacional de Uruguaiana, ou seja, o bairro União das Vilas. È importante salientar, os recorrentes acidentes que ocorrem no local, causando grande transtorno aos condutores e pedestres que  por ali passam. Quem se descoloca, por exemplo, do Aeroporto pela Setembrino de Carvalho enfrenta muita dificuldade para dobrar a esquerda e entrar na rua João Lapitz. Também, quem sai da União das Vilas para dobrar a esquerda na Setembrino de Carvalho enfrenta o mesmo problema, isto é, insegurança e muita dificuldade para transitar. Neste sentido, apresento este requerimento para que seja solucionado este problema.
                                        Nestes termos
                                             Pede Deferimento.
                                                                     Vereador Egídio Carvalho
                                                                       Bancada do Progressistas
Exmo. Sr.
Vereador JOALCEI Alves GONÇALVES (Progressistas)
M.D Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana 
N/C
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